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SAPATARIA PORTUGUEZA 
Orgão da Associação Industrial dos Lojistas de Calçado 

PAUTAS ULTRAMARINAS 
-==-- -

:Reclamac;ão da industria do calçado 
Acudiudo ao avbo p11hlkado 110 Oiario tio Governo trabalho nacional, o <111al rnmpre animar e júmais esmo-

n. º 22 1~ de (i do rnrre11lc. os i11d11~lrial's da sapal;ma. teu- rccer de procurar o seu 1•ngrandt'citnC'nto. 
do [1 ~ua frente a .b sol'iação l11d11sLrial dos Lojisla,; de O mio se /a;; cd, tt·rn de s<·r suhstituido pelo dilo ~ prl'-
Calçadn, cuja sM1· I· t'rn Lishoa, na TravPs~a de ::>. :\ico- ciso fa:er -.•P, e para lal ronscg11ir nfto (• pondo-nos cm lu-
lau. n.• 12. ':! .º 1)., apn•s1•11tam. m m n'l;u;ão aos projer- da com pai7.l'S mai :; rkos l' rna1s adiantados que podemos 
to~ das pauta~ de Caho \'l•nh• e .\11gola, varias cunsiilc- de um dia para o outro achar-nos hahilit;1dos. 
raçiws tc111lc11ll•s a petlir a al11·n11:r1u 110 11 11c nos dois pro .\ in~trucçi"io profissional falta rw sapataria, r nas es-
jcdo~ sr propi1c n•l;1ti1 anw11t1• a ralçadn. rola$ irnluslriat':> ollkiaC's v1"1110:; a rarpinkria. a serralht'-

Dcpois que o Urazil, <h-~1·111·uln•111lo o s1·11 lraball10 in- ria e 011lra:; indn~lrias !'011 ll•111pla1la,, mais de uma vez: 
1lu~trial, 11•m di~p1•n,.ado o ral1::ul11 portngtH':i.. a 111JS$a l'X- mas a ~apataria ainda não foi <'On,.ulcrada sup1•riormente, 
porlaçflo dcrahi11 !11• t;1I 111rnlo. q1H' h11j1· q11,1~i ~e po1lc di- como 1";irc1·crnlo d·P:-lc clcnll'nln 1lc progrPsso. e romtll(IO 
zcr c:-. Liurl<I para ;111ncllc mercado. ninguem !'onle:;Lari1 qul' o nos~o lrahalho n'cstc ramo 11ã0 

O l'On~un1n 110 pai7. 11•m "ido muito reduzido. n:-10 sü- 1t•11ha proitn•di1lo, e as :-up1•1iore,; rcrompensa, nas cxpo-
mc11Le pon1111: os trai ai lo:- de 1·ornr111•n'iO, e a laxa unira ~içi"u•,; 1wdo11al'" e e:-11 a11gl'iras o ronfirmam. 
para a~ nmitas l';lriadas qualitlaclc,- 1111 :1111go. farilil;iram .\ 111rrha11il'a, que por fim levou a sapat:iria e,;trang1•i ra 
a roncorrcncia du,.. ralçado~ i11l,\l1•zp,., fra11re:i.c,. e a11:-lri:1rns, a falirirar muilo e b.irnlo, j:·1 ll•m :<i<lo ensaiada entre 11üs, 
l'Omo Lamhem ponp1e o c•111s111110 tem 1•11 íra'l11ec11lo tlc anno e machinas para roser solas 1' fazer outros $Crvii:os já es-
para anuo. á proporção que a mi1 ~i 111aç;"tt1 1•rn11m11ka do tão cm Lbhoa e Porto. 
paiz lcrn c111baraçado o~ ro11su111idun•,., por falta de i11le- Não anelamos mais dPp1·es~a, porque por um lado o 
n:s~c~ , de proc·urar ~o rlir-s1· rom nwlhnr gcnl' rO e rnais a !'apit ol e o credito não auxili:nn quanto indispensavcl, e 
tempo. por 1111tro ·o <'011su1110 e• a exportação não garantem o maior 

Os rnc1Taolos <las rnlonias pnrtngup;i.a~. 11'estas cir- movi1111>11to. 
curnstancias. 111111ra furam Ião l1•1nlwados como rl'rnrso '.'Ião é por ser pe11ucno o Portugal q11e a sua industria 
p:i ra ac11dir ao cxrus~o ela pro1h 1t·~ão " ú prmlun;füi t1 11e o é pcque11a; a Bclgira e a ~uis:;a ~ão nações mais pcq11e-
c11fraquccimcnlo da 111Plrnp11lc 11:10 c·o11~c11 1 11: prcscntmncn- rws, e cnrntudo Leem representação mais honrosa 11a in-
tc. Se o patriotismo a1111• riGa110 i111·cntou a phrasc-A Ame- dustria. Não tccm csl11s duas 11ações colonias como Portu-
riw parei vs a111ericc111os, - scjn pPrmillido ao palriolismo gal; tinliamos por i ~so obrigação de valer mui to mais co-
portngucz aprcsc•111<11· a phrasc-.1 .\/rim p111"111y111•.:a para mo trabalhadores, scgnrns do possuir merca1los certos para 
llS por1111111e;1'.~ . consumo das uossas obras. 

E' rom o maior desgo.;to que nús os inclnstriacs, e .\ cominissão <1uc elaborou a p:mta de Angola diz ter 
comuosco quantos rompatriotas das u11tras classes se in- prornratlo augmcntar os rc11tlimc111os alfandegarios, sem 
lercssam prl;1 f1• lkidadl' 11'!':-tl' paiz. que desde muito tem- c:-11uccc,· a prolPrção á industria nal'ional: dc1·endo acre-
[JO cncoutramo~. pri111;ipalrnc:itc os inglcws. cxplorJndo ditar na boa intc11çr10. $C11ti111os tl'r dr dizer que no artigo 
por todos os modos as 11ossas po:>scssi1cs. qnc cllcs rli7.cm calça1ln ella foi ilh1rlida, a :11rand1:ga receberá menos, a in-
c·om fundamento nflo temo,. ~ahiclo aproveitar. du~tria nacional lcri1 11!• rPruar. E o 11nc procuraremos de-

Seja de quem íi>r· a n1lpa <l'eslc farto, o que ó preci- monstrar. 
so é entrar cm cliwrso caminho, que nos arredite perante É sahido geralmente que parte do commercio africano 
o mundo civilbado. C\ 'c:-te 1•mpreht•rnlimc11to lerão de em· se t1•m 111·c1·1•11ido 1·om íal·tura:; fübas, com a diminuição 
penhar-se não sú os gon·rnanlr~. 1·01110 os homens do di- 1IP :JO e mai" por n·nto 110::. 11•nladeir1>s valores, 1>ara pa-
uheiro, como os homens elas ind11~lrias. gar rneno:; t1 ihuto na importação do cal~ado. a cla·se re-

Por isso, somo:- os da inclu ~tria do calcado obri~a1los damou 1wra111e a cummb~ão contra a continuação do di-
a combater o::. projc1· to~ da~ pauta~ roloni;1t·~. quando 1·e- reitn nlf rolor1•111 no rnh::uln, e no projccto ela pauta de 
jarnos n'ellas fücilidade para a imporlaç~to e~lran g-1•ira rorn Caho \'pnlc, a clas~e no1;1111cntc in~ta para qne dcsappa-
prejuizo da nal'ional, como j;i auc,.tam as P:-talislka:: ~wr rcça c~t1• modo til' lrihutar o no~so arligo. 
ac1uella bastante ~upPrior. m~ uma prova il:i fra1 1111·za do T ;\a elahorac;ão rio proj1•rlo da pauta de Angola, o seu 



rclalor de$cle o principio retirou do cal\ado o arl Ml11n•111, 
a rla$st• applautliu. Como sul1slil11il-o; 011 a lauto por par, 
ou a lauto por kilu. A rnmmi:<são preferiu o pe5o e <fürn 
tiu prilllciro o direito unirn de 300 réis por kilo para ludo 
o gc11l·ro de calçado, fino ou grosso. :,upt•rior ou infcliur. 

E~ta taxa de aoo n·i~, ou antes ~HO ri•is desde que o 
e:;trangeiro aprO\'Cila o beneficio de 20 por cento, reali
sando a expedição por \'ia de Lisboa, soh a bandeira por
lugncza, foi prov:1uo s1• r muito inferior ao direito dl' 2ii 
por 1·enlo ad i-u/Qrem. que exige a panla cm Yigor. e d<•s
enrollida foi a com111·m·a~ão na re111·e~enta~ão. que cm 
data de 11 de ;1bril nllimo esta assodaçrw dirigiu á <.'x.'"" 
commis~rio incuml1ida de redigir a noYa pauta. 

.\ co111missr10 aceitou o direito de 11)000 réis por kilo, 
pedido n'e8sa representação. Succeden porém que o roni
merrio afric;ino im1111.:tl ialame11le :1cndiu ;1 dc~lruir o 1Je11e
firio tlht<t delibera\ào. acon clhando ainda a outra ta~a 
de :mo reis (aliâs •:HO réis) para todos os calçados, pc
sall(lo o par mais tlc íOO grammas. 

Para conYencer os mcn1bros da commissão a appro,·ar 
e$la otilra taxa, o rnmmercio valeu-se de ~ubmellcr ao 
cx;inw 11111 par de hota:,; feito em lnglaLe1Ta, haslante ordi
nario, ('Otn 1n.1teriaes na maior (}arte l1aralissin1os l)Cla sua 
inferioritlade. ou por parecerem couro não o seotlo real
meult•. Oiz o commercio e repetiu a commi~slio no sen rc
latorio 11uc tal obrn custa 600 réis. As 11o~s:1s iníormaçi'X's 
até aqui daYam·nos os prC\OS de 5 franros em Fra11ça 1• 
ue '~ schillings em lnglalerra para os cal\ados mais i11fi
mos para exportaçiio; agora o preço ~<' úOO réis surp1·c
hcmleu nos, apcsar <.la rnuila inferioridade da obra. 

::icgundo a redar~Jo do relatorio tia commissão, vê-se 
que o commercio ~e c~queceu de aprt>~entar ao mesmo 
tempo as mais 4uali1ladcs ele calçado:', <1ue europeus, 11c
goeia11t1•s, e imli\'iduos abastados usam 11a eidade, no cam
po, na l':'trada e na ta\a, os wiaes não sãu gentios, e 11sa111 
ta111hr m ral\ado grosso e pesado, com mais de 700 gram
mas, t' dt• c11slO$ de 2:)000 ali'.• 8,)000 rfü e mais. 

S1• il \'isla dos bule:. <11• (iOO réis foi julgado sullit:ie11ll' 
o din•ito de :HO réis. ro111 rerleza se YCrilicaria in~ig11ili
eantbsi11lo tal direito para os mais calpdos ele mais 1111• 
rcrinwnto, mais ,·alor, 1·n1li1wa tendo cgu;1I peso. 

O direito por pe,;o, quando applicado por egual, a vc
riíkação pótle fazer-se ro111 facilidade. lla vendo dilTcrcn~a 
de ta;1.as para diverso$ peso,;. o \'crifica<lor parece que a 
primeira operação que h•rá ;1 fazer ua orc;1sião do despa
cho ser(1 separar a íazc111la cm dob lotes. pesando par 
por par. 

Em um mesmo gcru·ro 1h.: nilçatlo para homens, por 
exemplo, bolinas de \'ilella elaslicas rnm unia sola, sur(·e
dc que o tamanho ~:; centimetros pesa u;;o grammas, 2ú, 
(ffl; 27, i:IU; 28. 800; e. portanto 2!l e :IO muito 
mais. 

Em qualidade egual, ~ú porque o i111lhidun tem pc pe
queuo, haYia de pagar maior rlireilo (o de lbOOO réis), do 
que aquclle c1uo tem pi'.• mais comprido. 

Para Alhea não poucas vezes succccl1• as encomrn c11-
das serem feitas uo se11 tido dos mai01't'S comprimentos, 
para os pretos já civilisados trajando <"1 europeia. 

-'lencionados acima os incom·eni~nte~ dos dois pesos. 
sempre rugindo ao ali rn/11re111, poder-se-ha rt>correr por 
fim ao direito por par, com tanto que sr fixem mais de 
uma lax:1, estabelecendo diversas classilkacões. o que nriu 
é diflicil. Na pauta da metropole scmpro o artigo foi lilxa
do d 'esta maneira, e agora está pendcnle da approvação do 
conselho superior das alfandegas as taxas que a ·nossa cor
poração propõz, como scbruc: 

Botas ou polainas, cano excedendo :lo centimetros, par 
2;)000 réis. 

Calçado ele selim ou de tecido co11lc11do seda, par réi$ .!. 
Hí500. T 

Dito do rnuro ou 011lrn material coin sola de couro. 
lama11ho "uperior a 21 41~ n•ntinwlros. par l ,S'.200 réi>. 

Dito d1• couro 011 oulro 11!al1•rial. com ~ola de coum, 
tamanho i11ít•1·io1 a 22 ce11tinll't ru,.. par 80LI n•b. 

Dilo 11fto l',.pedlkado. par '100 rêi,;. 
O artigo polainas. qu1· Lt•111 ha~ta11te ron~11mo em .\fr i· 

ca nüo púd1~ st•r omis>o. 
O artigo calçado 111fo aca/Jrulo pl'ecisa l'g"ualnwnlc ser 

cspecilicado pagando co1110 ~t· fôra conrl11id r1. 
Se o ro111111l·rrio afrir;1110 1•s1á po~suidu th• wnladeiro 

patriolismo, rnmo no,; lt·1n ~itlo allinnado. aju1lc·110:' . . \ 
no~sa 1nd11~1 1 ia pútlc íorn1•rl'r lltt' t'alçadus harato~, hum; 
e ordi11arios, s1• as ,.11as cxig1•11ria:- 11f10 fnn·m 1•\;tgt>ratlas 
ucrn egoi~tas. 

. E linalmcnlc o Esta1lo (• lamltem dono ele uma fabri<-a 
de ca l ~ado 11a Pe11ile11riaria C1•11tral 1lc Li,;lma. 011de os ope
rarios não rawm qne,.tlío de ,.alario, 011tll• o Eslado 11rw 
se tem impo1 tado perder. 1 .. is 11111;1 oflieiu<t para bules ú:1-
ratis~imo~. Eb uma <1lliri11a para calçar 1};; "ºld.ulo:; do 
nosso Pxerrilo do ullram:1r, os quacs para de~ff'etlito do 
nosso paiz e prova cio se11 at !'azo srio li1r111•riclos pela in
dusl ria ingll'Za ! 

1ão ha 11 ccPs~idade de i111pot'lar calçado c•slrangeiro, 
ha 110 paiz para mais de :JO:OOO in11iY1d110~. que :-e appli
caram a c~tt· ramo de trabalho. fü·tluzir-lhcs o trabalho 
011 prirnl-o::. 1r1•llc é obrigai-os a pc11sar l'lll aha11do11ar um 
paiz, onde S<' ó pouco rnidadoso cm su~tcntar o unico re
curso, que ellcs têem 11ara adquirir os meio~ tle snbsis
tcucia. 

Em caso n<•ct•ssario a a:>sociação so olTCl'<'re 1wra pres
t:ir m;tis esclarecimentos ,·c 1·hac~ dados por d1•l(•1wtlos sem~. 
se a commb,..ãu elas pautas 1111 a junta ro11,..11lti\ a do ultra
mar jnlgart'm act•rtadn. pan1 não ~e fl'rir iuj11"ta t' rrucl
me11te uma 11111n(•rosa t.:las~c. qut• nos pan•n· lllt'l'<'Ct'r Lotla 
a consider;i\fto tios potlcrc:; sttpl•riores. 

Em concl11 sr10, a classe pe1le: 
1.0 SC'r rclir:1tlo na p;inta dt• Cal10 Yenh· o clirl'ito ad 

mlorem 111> ··alçado: 
~.º St•n•m adoptatla,; nas p;iuta~ de Cabo \"t•rtle e . . \n

gol<t. para o r:ll\aelo. ffil'~llllt por acabar. as taxas arima 
111cncionatlas adtlicio11amlo-~e 1·~la: 

Chinella" de lranç;1, couro 011 oulro matt>rial. rom sola 
de ro11ro " sem sallo. por /i.oo rl' i,;. 

Lisboa, $:1la da _\$~Oriaçr1n l1 uh1strial do~ L11ji~ta,; de 
Calçado. ao~ 1 :; 1h• ouluhro 1lr 18!l I. 

O presidt•lllt', 

.llrm111'/ D1111Ps da Silrn. 

Al(r1•t!11 Dias de S1111.~a Crtrt:al!tc1/. 
Jo.<1: C/i111aco d1• S()li.'ft Marques. 

Esta rr1·l n11111~no íoi enlrPguc "'' Ex.••• Sr. Ministro da Marinha 
por unra cn11111iis>:i11 1•lcita na sesstlo 1lt• 19 do corr,•nlt', 1lt1 A•ooeiaçJo 
ln luslrial PorlUl(lll'U. 

l:.1>1ToR-Manoel Luiz da Cruz. 
REoACÇÃO Jo; AOMINhTHAÇÂo, truvt:$~a d~ S. Nicolau, 12, '2.º D. 
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